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Decreto

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA  

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº. 6.547, de 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

Torna sem efeitos a designação do(a) 

Sr(a). Deise Vieira de Souza Ca-

lheira, para a função de Visitadora 

do Programa Criança Feliz, 9. Secre-

taria Municipal de Desenvolvimento 

Social e Cidadania e dá outras provi-

dencias. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Torna sem efeitos a designação do(a) Sr(a). Deise Vieira de Souza Calheira, portador(a) 

do CPF nº. 032.XXX.XXX-96, para a função de Visitadora do Programa Criança Feliz da Se-

cretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania (9.), em total conformidade com as 

competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos funcio-

nais assegurados a partir de 02 de fevereiro de 2026. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA  

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº. 6.548, de 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

Designa o(a) Sr(a). Bárbara da 

Silva Cardoso Braz, para a função 

de Assistente Social, da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento So-

cial e Cidadania e dá outras provi-

dencias. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica designado(a) o(a) Sr(a). Bárbara da Silva Cardoso Braz, portador(a) do CPF nº. 

014.XXX.XXX-23, para a função de Assistente Social, da Secretaria Municipal de Desenvolvi-

mento Social e Cidadania (9.), em total conformidade com as competências do órgão e as atri-

buições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 

 

Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-

cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 

entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 

além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 

de nulidade do presente ato. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Pregão Eletrônico

 

�

________________________________________________________________________ 
Pag.  1x1 

www.ibirataia.ba.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 
 

 
O município de Ibirataia/BA torna público, que realizará o Processo Licitatório Pregão 
Eletrônico n° 008/2026. 
 
Objeto: Contratação de empresa visando a aquisição de kit enxoval, para 
distribuição gratuita, a fim de atender as necessidades da Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Cidadania, do município de Ibirataia/BA, através de ata de 
registro de preço. 

 
 
 
 
 
 

O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) https://www.pncp.gov.br/app/editais e 
no Site Bolsa Nacional de Compras – BNC, no sítio eletrônico 
https://www.bnccompras.com, bem como no Diário Oficial da Prefeitura Municipal 
de Ibirataia/BA www.ibirataia.ba.gov.br, como os elementos que o integram. 
 
Maiores Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal 
de Ibirataia, situado à Praça 10 de Novembro, nº 09, CEP: 45.580-000, Nova Ibirataia 
de Cima, das 08:00hs às 12h:00 Tel. (73) 3537-2125.  
 
Ibirataia/BA, 20 de fevereiro de 2026.  
 
 

 
Pâmella Ramos Meira Costa de Souza 

Setor de Licitação. 
 

Início da sessão pública: Às 09:00 horas do dia 04/03/2026 (Horário 
de Brasília) - MENOR PREÇO.
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Termo Aditivo

   

__________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia Tel: (73) 3537 – 2125 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO                                                                                                                               

I TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 123/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 126/2025                                                                                                                                                         
INEXIGIBILIDADE: Nº 054/2025. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA                                                                                        
CNPJ: 14.131.569/0001-09 
                                                                                                                                                                                                                                                    
CONTRATADA:  VITOR FERREIRA BITENCOURT 
CPF: 095.XXX.XXX-57 
 
 OBJETO DO CONTRATO:  LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA JOÃO PEREIRA DA SILVA, Nº 35, 
CEP: 45.580-000, BAIRRO ANTÔNIO JESUS SILVA, INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 01.01.023.0169.001, 
IBIRATAIA/BA, DESTINADO A SERVIR DE MORADIA PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RISCO E 
VULNERABILIDADE SOCIAL, EM ATENÇÃO A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CIDADANIA, NO MUNICÍPIO DE IBIRATAIA - BAHIA, POR UM PERÍODO DE 06 MESES, POR INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO. 
 
OBJETIVO DO ADITIVO:  Prorrogação do prazo de vigência para assegurar a continuidade do serviço de 
assistência social e acolhimento. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

VALOR GLOBAL: O valor total da locação permanece em R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica prorrogada a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, 
com início em 21 de janeiro de 2026 e término em 31 de dezembro de 2026. 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da execução do presente termo correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, consignadas no orçamento vigente e nos exercícios subsequentes, se necessário: 

 
Unidade Gestora 

Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

 
09.01.001  

 
1.500.0000/1.704.0000  

 
2.021 – Gestão de Benefícios 

Eventuais  

3.3.9.0.36.00 – Outros 

Serviços de Terceiros 

Pessoa Física  

 

 RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente alterados por este instrumento. 

 

ASSINATURA: 16/01/2026 
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